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CONFERI!: TITULO DE "CIDA: 10 TAQUARITINGu-:NsE" 

O SENHOR DOUTOR WAL�EMAR D'AMBRÔSIO, PREF�ITO MUNICIPAL D� TAQUARI-
-

TINGA, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e êle promulga a seguinte 

lei: 

Artigo-lg- são oonfereidos títulos de "CIDALlO :'.'A�UARI

TI�GUEKSE" aos senhores: Pedro da Costa �endonça, Professor Raul 

Homem, Oswaldo Maia, Dr. Antenor Doloi, Deoio Maurício de Oliveira, 

Antonio Heiffig. Alipio Henrique, Josge Cotrim , Ayrton Poletti e 

Vicente de Angelo, pelos seus relevantes serviços de or�em moral e 

oi vica em pr61 do :.lunioípio. 

Artigo 2Q-Esta lei entrará em vigor na data de sua 
-

publioaçao. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 2 de agôsto de 1.967. 
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Doutor Waldemar D'Ambr6sio 

-Prefeito Municipal-

R,.gistrada e publicada na Secretaria da l'refei tura, aos 2 de agôsto 

de 1.967. 
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Ulpiano ares de Xaroo 
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